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MINISTÉRIO DO TURISMO
SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
Presidência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
Auditoria Interna

[bookmark: _Int_mqtD5kH1]HISTÓRICO DE ACORDÃOS DE JULGAMENTO DE CONTAS ANUAIS PELO TCU – IPHAN  
ANO/EXERCÍCIO
	2022
	2021
	2020

	Processo TCU: Não se aplica, uma vez que a Decisão Normativa - TCU nº 198, de 23 de março de 2022 e o Anexo I da Portaria TCU nº 49, de 07 de abril de 2022, não incluiu o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico - Iphan como unidade prestadora de contas que teria o processo de prestação de contas do exercício de 2022 formalizado para julgamento de contas dos responsáveis.
Situação TCU: Não se aplica.
Relator: Não se aplica.
Processo Sei Iphan: Não se aplica.
Localização no Gov.Br/Iphan:  Link.
	Processo TCU: Não se aplica, uma vez que a Decisão Normativa - TCU nº 188, de 30 de setembro de 2020, não incluiu o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico - Iphan como unidade prestadora de contas que teria o processo de prestação de contas do exercício de 2020 formalizado para julgamento de contas dos responsáveis.
Adicionalmente, o TCU no campo denominado “Prestação de Contas”, da sua plataforma institucional, elenca que a referida DN se enquadra nas “normas para contas do exercício de 2020 e 2021.
Situação TCU: Não se aplica.
Relator: Não se aplica.
Processo Sei Iphan: Não se aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: Não se aplica, uma vez que a Decisão Normativa - TCU nº 188, de 30 de setembro de 2020, não incluiu o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico - Iphan como unidade prestadora de contas que teria o processo de prestação de contas do exercício de 2020 formalizado para julgamento de contas dos responsáveis.
Situação TCU: Não se aplica.
Relator: Não se aplica.
Processo Sei Iphan: Não se aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.

	2019
	2018
	2017
	

	Processo TCU: No exercício de 2019, conforme Decisão Normativa TCU nº 180, de 11 de dezembro de 2019, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico - Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
Situação TCU: Não se aplica.
Relator: Não se aplica.
Processo Sei Iphan: Não se aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: No exercício de 2018, conforme Decisão Normativa  TCU nº 172, de 12 de dezembro de 2018, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico - Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
Situação TCU: Não se aplica.
Relator: Não se aplica.
Processo Sei Iphan: Não se aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: TC 039.768/2018-0.
Situação TCU: ACÓRDÃO DE RELAÇÃO 12951/2023 - PRIMEIRA CÂMARA 

Relator: Augusto Sherman
Processo Sei Iphan: 01450.003629/2019-94
Localização no Portal do Iphan: Link
	

	2016
	2015
	2014
	

	Processo TCU: No exercício de 2016, conforme Decisão Normativa TCU nº 156, de 30 de novembro de 2016, o Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
Situação TCU: Não se Aplica.
Relator: Não se Aplica.
Processo Sei Iphan: Não se Aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: No exercício de 2015, conforme Decisão Normativa TCU n.º 147/2015, de 11 de novembro de 2015, o Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
A referida DN pode ser consultada via https://www10.trf2.jus.br/ai/wp-content/uploads/sites/3/2017/01/dn-tcu-147-2015.pdf.
Situação TCU: Não se Aplica.
Relator: Não se Aplica.
Processo Sei Iphan: Não se Aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: TC 027.845/2015-0.
Situação TCU: Acórdão de Relação nº 11296/2016 -TCU-2ª Câmara - Ata 37/2016, de 18.10.2016 - DOU Seção 1, de 26.10.2016 p. 130.
Relator:   André Luís de Carvalho.
Processo Sei Iphan: 01450.011457/2016-80.
Localização no Portal do Iphan: Link.
	

	2013
	2012
	2011
	

	Processo TCU: No exercício de 2013, conforme Decisão Normativa - TCU nº 132, de 02 de outubro de 2013, o Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
Situação TCU: Não se Aplica.
Relator: Não se Aplica.
Processo Sei Iphan: Não se Aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: No exercício de 2012, conforme Decisão Normativa - TCU Nº 124, de 5 de dezembro de 2012, o Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
Situação TCU: Não se Aplica.
Relator: Não se Aplica.
Processo Sei Iphan: Não se Aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: TC 030.902/2012-6.
Situação TCU: Acórdão 2184/2016 TCU 1ª Câmara - Ata 10/2016, de 05.04.2016 - DOU de 13.4.2016 -Seção 1, p. 90 e 91.
Relator: Augusto Sherman Cavalcante.
Processo Sei Iphan: 01450.000414/2012-45
Localização no Portal do Iphan: Link.
	

	2010
	2009
	2008
	

	Processo TCU: No exercício de 2010, conforme Decisão Normativa TCU nº 110/2010, o Iphan não se configurou como unidade prestadora de contas que terá o processo de prestação de contas para o julgamento das contas pelo Tribunal.
Situação TCU: Não se Aplica.
Relator: Não se Aplica.
Processo Sei Iphan: Não se Aplica.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: TC 021.187/2010-0.
Situação TCU: Acórdão nº 1819/2013-TCU-2ª Câmara - Ata nº 10/2013, de 09.04.2013 - DOU de 12.04.2013 – Seção 1, p. 152 e 153.
Relator: André Luís de Carvalho
Processo Sei Iphan: 01450.002774/2010-10.
Localização no Portal do Iphan:  Link.

	Processo TCU: TC 015.108/2009-4.
Situação TCU: Acórdão nº 2816/2013-TCU 2ª Câmara - Ata 16/2013, de 21.05.2013 - DOU de 23.05.2013, Seção 1, P.114 e 115.
Relator: André Luís de Carvalho.
Processo Sei Iphan: 01450.005304/2009-74.
Localização no Portal do Iphan:  Link.

	

	2007
	2006
	2005
	

	Processo TCU: TC 019.964/2008-7.
Situação TCU: Acórdão 3362/2011-TCU-1ª Câmara - Ata nº 17, de 24.05.2011, DOU de 17.06.2011, Seção 1, p.208.
Relator: André Luís de Carvalho.
Processo Sei Iphan: 01450.004788/2008-53.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: TC 019.200/2007-3.
Situação TCU: Acórdão nº 6726/2010-1ª Câmara, Ata 36/2010, de 19/10/10 – DOU de 19.08.2011, Seção 1, p.186 e 187.
Relator: Marcos Bemquerer Costa
Processo Sei Iphan: 01450.000563/2007-47.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	Processo TCU: TC 018.118/2006-0.
Situação TCU: Acórdão 2075/2011-TCU-Plenário - Ata nº 33/2011-Plenário, de 10.08.2011 - DOU de 19.08.2011, Seção 1, p.186 e 187.
Relator: Augusto Sherman.
Processo Sei Iphan: 01450.000449/2006-36.
Localização no Portal do Iphan:  Link.
	

	2004
	2003
	2002
	

	Processo TCU: TC 014.273/2005-0.
Situação TCU: Acórdão 198/2009 - Plenário – Ata 7/2009, de 18.02.2009 - DOU de 06.03.2009, Seção 1, p.129
Relator: Augusto Sherman
Relatório de Gestão: Link.
Localização no Portal do Iphan: Link
	Processo TCU: TC 010.485/2004-6.
Situação TCU: Acórdão de Relação 2267/2005-2ª Câmara - Ata 43/2005, de 22.11.2005 - DOU de 02.12.2005, Seção 1, p. 116 e 117.
Relator: Lincoln Magalhães da Rocha.
Relatório de Gestão: Link.
Localização no Portal do Iphan: Link
	Processo TCU: PC Simplificada - TC 011.856/2003-2.
Situação TCU: Acórdão de Relação 1584/2005-2ªCâmara - Ata 33/2005, de 06.09.2005, DOU de 14.09.2005, Seção 1, p.144.
Relator: Lincoln Magalhães da Rocha
Relatório de Gestão: Link.
	

	2001
	2000
	

	Processo TCU: PC Simplificada - TC 009.801/2002-9.
Situação TCU: Acórdão 904/2004 – 1ª Câmara - Ata 13/2004, de 27.04.2004, DOU de 29.04.2004, Seção 1, pag. 178.
Relator: Marcos Bemquerer Costa
Relatório de Gestão: Link.
	Processo TCU: TC 009.412/2001-2.
Situação TCU: Acórdão 778/04-1ª Câmara - Ata 11/2004, de 13.04.2004, DOU de 29.04.2004, Seção 1, pag. 178.
Relator: Marcos Bemquerer Costa
Relatório de Gestão: Link.
	


Fonte: Elaboração pela própria equipe da Auditoria Interna do Iphan (Audin/Iphan), em outubro e novembro de 2022, com base nos processos e legislações relacionadas ao Tribunal de Contas da União (TCU).
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